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	ANEXO III – Respostas dos serviços e entidades, nos termos do disposto no n.º 4 do art.º 24.º da Lei n.º 6/91, de 20 de Fevereiro
	VI - Dívida Pública
	Instituto de Gestão de Crédito Público (pontos 6.1 a 6.5)
	Direcção-Geral do Orçamento (pontos 6.1 a 6.4)
	Direcção-Geral do Tesouro (ponto 6.6)
	Instituto de Gestão de Crédito Público (ponto 6.6)
	Direcção-Geral do Orçamento (ponto 6.6)
	Instituto de Gestão do Crédito Público (ponto 6.7)
	Direcção-Geral do Orçamento (ponto 6.7)
	Direcção-Geral do Tesouro (ponto 6.8)
	Companhia de Seguros de Crédito (ponto 6.9)
	Conselho de Garantias Financeiras (ponto 6.9)
	Direcção-Geral do Tesouro (ponto 6.9)





